
XXIV  CONSINTFUB  será
realizado em agosto de 2026;
eleição  de  delegados  começa
em 24 de junho
A  Comissão  Organizadora  eleita  em  assembleia  divulgou  as
primeiras informações do Congresso do SINTFUB

O XXIV CONSINTFUB será realizado nos dias 25, 26 e 27 de
agosto de 2026. Esta é a principal instância deliberativa da
entidade. Neste ano, o congresso terá como tema: “Universidade
democrática:  valorização  e  participação  dos  técnicos-
administrativos  em  educação“.

O evento acontecerá no Auditório da Faculdade de Ciências da
Saúde  da  Universidade  de  Brasília  (UnB),  no  Campus  Darcy
Ribeiro, e reunirá delegadas e delegados eleitos nos setores
de trabalho para debater a conjuntura, construir propostas e
definir as prioridades do plano de lutas da categoria para o
próximo período.

Mais do que um espaço de debates, o CONSINTFUB representa um
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importante momento de fortalecimento da organização sindical,
da  democracia  e  da  participação  das  trabalhadoras  e  dos
trabalhadores  técnico-administrativos  em  educação  na
construção dos rumos da entidade e das lutas da categoria.

Calendário do XXIV CONSINTFUB

Eleição de delegadas e delegados: 24 de junho a 07 de
agosto de 2026
Prazo para entrega das atas de eleição: Até 07 de agosto
de 2026
Prazo para entrega de teses: Até 14 de agosto de 2026
Realização do XXIV CONSINTFUB: 25, 26 e 27 de agosto de
2026
Local: Auditório da Faculdade de Ciências da Saúde –
campus Darcy Ribeiro, UnB

Como será a eleição de delegadas e delegados

Para garantir ampla participação da categoria, o período de
eleição de delegadas e delegados será de 24 de junho a 7 de
agosto  de  2026.  A  escolha  será  realizada  por  Unidade
Organizacional  (UORG)  da  UnB.

A eleição poderá ocorrer no âmbito da própria unidade, da
unidade imediatamente superior ou das unidades imediatamente
subordinadas, conforme a estrutura organizacional vigente da
universidade.

No caso das aposentadas e dos aposentados, haverá uma reunião
específica para a escolha da representação, em data a ser
divulgada pela Comissão Organizadora.

Todas as orientações constam no modelo de ata. Para solicitar
a ata ou esclarecer dúvidas sobre o processo, compareça à
Secretaria  do  SINTFUB  ou  entre  em  contato  pelo  e-mail:
sintfub@sintfub.org.br

O  quantitativo  de  representantes  será  definido  conforme  o
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número de servidoras e servidores do setor:

De  1  a  10  servidores(as):  1  delegado(a)  titular  e  1
suplente/observador;

De  11  a  20  servidores(as):  2  delegados(as)  titulares  e  2
suplentes/observadores;

E  assim  sucessivamente,  respeitando  a  proporção  de  1
delegado(a) titular e 1 suplente/observador para cada grupo ou
fração de 10 servidores(as).

O número de delegados(as) eleitos(as) não poderá ultrapassar o
limite máximo de representação estabelecido para cada UORG.

As atas de eleição das delegadas e dos delegados deverão ser
entregues na Secretaria do SINTFUB até o dia 07 de agosto de
2026.

Quem pode participar do congresso

As delegadas e os delegados titulares, bem como suplentes e
observadores, deverão estar filiados ao SINTFUB e quites com
suas contribuições sindicais no momento do credenciamento.

Para  participar  do  XXIV  CONSINTFUB,  as  servidoras  e  os
servidores  interessados  deverão  realizar  sua  filiação  ao
sindicato até o dia 10 de julho de 2026.

Apresentação de teses

As teses para debate no congresso poderão ser entregues na
Secretaria do SINTFUB até o dia 14 de agosto de 2026.

Certificação

O SINTFUB emitirá certificado de participação para todas as
delegadas, todos os delegados, suplentes e observadores que
obtiverem frequência igual ou superior a 75% das atividades do
congresso.



A  Comissão  Organizadora  será  responsável  por  apreciar  e
deliberar  sobre  eventuais  casos  omissos  ou  controversos
relacionados ao processo de organização e realização do XXIV
CONSINTFUB.

Participe da eleição de delegadas e delegados no seu setor e
contribua para a construção coletiva das lutas da categoria.
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